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ANEXO IV – DOCUMENTOS A APRESENTAR À ANPC 

1. Documentos a apresentar à ANPC com vista à emissão de parecer prévio dos projetos para obras Grupo 

I e Grupo II (Artigo 5.º do Programa de Apoio Infraestrutural): 

1.1. Cartão de identificação de pessoa colectiva (cópia); 

1.2. Cópia da Caderneta Predial Urbana – com menos de 6 meses (obras Grupo I); 

1.3. Planta de localização/limites do terreno à Esc. 1:1.000 ou 1:2.000, com indicação da área total, 
acompanhada do extracto da(s) planta(s) síntese do PDM em vigor; 

1.4. 
Memorando síntese das condições do edifício existente e justificativo da iniciativa, incluindo informação, 
devidamente comprovada, relativa à área onde se insere o edifício no que concerne à susceptibilidade a 

incêndios florestais, bem como os riscos e as vulnerabilidades associadas; 

1.5. 
Programa base (modelo disponível no site oficial da ANPC em http://www.prociv.pt) 

1.6. 

 
 
Projeto (Estudo Prévio) – duas cópias em papel; todas as peças (escritas e desenhadas) que instruem o 

estudo prévio devem ser devidamente assinadas pelo autor. 

1.6.1. 

 
 
 
Memória descritiva e justificativa da solução projetada, incluindo capítulos respeitantes a cada um 
dos objectivos relevantes do estudo prévio, características principais dos elementos fundamentais 
da obra; e definição geral dos processos de construção e da natureza dos materiais e 
equipamentos mais significativos; 

1.6.2. Elementos gráficos elucidativos sob a forma de plantas, alçados, cortes, perfis, esquemas de 
princípio e outros elementos, em escala apropriada (preferencialmente 1:100); 

 

1.6.3. No caso de obras do Grupo I, para além dos elementos gráficos referidos em 1.6.2., apresentar 
também plantas, alçados e cortes que evidenciem as alterações e/ou ampliação pretendidas nas 
cores convencionais (vermelhos e amarelos), bem como levantamento do existente, em escala 
apropriada (preferencialmente 1:100);  

1.6.4. Estimativa, devidamente fundamentada, do custo da obra;  

1.6.5. Prazo de execução da obra (calendarização).  

 

2. Documentos a apresentar à ANPC com vista à verificação prévia da localização e características do Terreno 

(n.º 4 do artigo 4.º do Programa de Apoio Infraestrutural – Apenas para construção de raiz - Obras do Grupo II) 

2.1. Memorando síntese das condições do edifício existente e justificativo da iniciativa; 

2.2. Planta de localização à Esc. 1:25.000 ou 1:10.000; 

2.3. 
Planta de localização/limites do terreno à Esc. 1:1.000 ou 1:2.000, com indicação da área total, acompanhada do 
extracto da(s) planta(s) síntese do PDM em vigor; 

2.4. Levantamento topográfico (terreno e envolvente confinante) à Esc. 1:500 

2.5. 
Prova da titularidade do terreno (certidão da Conservatória do Registo Predial (com menos de 6 meses), ou 
declaração comprovativa da intenção de cedência por parte da entidade responsável 

 

http://www.prociv.pt/

